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Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG
“TERRA DO PADRE VICTOR”

LEI Nº 4.621, DE 23 DE JUNHO DE 2020.

Acrescenta o artigo 8º-A e parágrafo único na Lei
Municipal nº 2.731, de 25 de setembro de 2006 que
“Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal
para atendimento de excepcional interesse público e dá
outras providências”.

O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara Municipal
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 2.731, de 25 de setembro de 2006 que “Dispõe sobre a
contratação temporária de pessoal para atendimento de excepcional interesse público e dá
outras providências” passa a vigorar acrescido do artigo 8º-A e parágrafo único, com a
seguinte redação:

Art. 8º-A O contrato a que se refere esta lei poderá ser
suspenso, por iniciativa da Administração Municipal e de
comum acordo, em caso de pandemia ou calamidade pública,
quando adotadas medidas de isolamento social que
impossibilitem a execução do serviço contratado.
Parágrafo Único – Em caso de suspensão do contrato, o
contratado receberá mensalmente o equivalente a 30% (trinta
por cento) da remuneração mensal a que teria direito.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Três Pontas - MG, 23 de junho de 2020.
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